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SÃO ULO
GOVERNO DO ESTADO

Sereta,,a da SaC4e

Termo de Aditamento N° 03/2022

DEcLARAçAo DE INTERESSE E JUSTIFICATIVA PAPA ASSINATURA DE TERMO
DE ADITAMENTO AO CONTRATO DE GESTAO

Ctáusula ga - Da Alteracão Contratual

CONTRATANTE SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE
OSS SPDM AssoclAçAo PAULISTA PARA 0 DESENVOLVIMENTO DA
CONTRATADA MEDICINA

OB3ETO AMBULATÔRIO MEDICO DE ESPECIALIDADES DE TABOAO DA SERRA -

DO CONTRATO AME TABOAO DA SERRA

CONTRATO DE
GESTAO 01/07/2020
FIRMADO EM

,

___________________________________________

Termo de Aditamento ao Contrato de Gestâo referente a custeio
1 para o exercIcio de 2022

Desconto de valor financeiro - Indicadores de Qualidade - Item
III do Anexo Técnico II do Contrato de Gestâo

,. , Desconto de valor financeiro - Indicadores de Producão - Item II
JUSTIFICATIVA 1 do Anexo Técnico II do Contrato de Gestão

,, Ajustes eventuals - Item 11.1.2 do Anexo Técnico II do Contrato
de Gestão: IDENTIFICAR AJUSTE

Repasse para Programa Especial - Item 2 do Anexo Técnico I dox
Contrato de Gestâo - CORUJAO CIRURGIAS ELETIVAS

As partes acima identificadas declaram estar de pleno acordo corn a
emissâo de Termo de Aditarnento em atendimento ao disposto no

DECLARAAO DE Contrato de Gestâo, nos itens e clãusulas acima especificados.
INTERESSE /

So Paulo, de de 2022.

ddobet
PELA
CONTRATANTE Sec1eta de Esta 0

DR. JEANCARLO GORINCHTEYN
SECRETARIO DE ESTADO DE SAUDE

PELAOSS
CONTRATADA

RO . DR. RONALDO RAMOS LARA JE RA
DIRETOR PRESIDENTE - SPD

Coordenadoria de Gestão de Contratos de Servicos de Saüde
Av. Dr. Arnaldo, 351, 3° andar I CEP: 01246-0001 Sâo Paulo, SP I Fone: (11) 3066-8181
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SAO PAULO
GOVERNO DO ESTADO

S,c-etana da Sade

ANEXO RP-05 - REPASSES AO TERCEIRO SETOR - TERMO DE CIENCIA E DE NoTIFIcAçAo
- CONTRATOS DE GESTAO
(redacão dada pela Peso/ucão no 11/2021)

CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE
CONTRATADA: SPDM - ASSOCIAçAO PAULISTA PARA 0 DESENVOLVIMENTO DA MEDICINA

CONTRATO DE GESTAO N° (DE ORIGEM) N°: SPDOC 511844/2020
OBJETO: A realização do Projeto Especial Corujâo Cirurgias Eletivas nos meses de maio a

dezembro de 2022, no AMBULATORIO MEDICO DE ESPECIALIDADES DE TABOAO DA

SERRA - AME TABOAO DA SERRA.

VALOR DO AJUSTE/VALOR REPASSADO (1): R$ 24.400,00

EXERCICIO (1): 2022

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido e seus aditamentos / o processo de prestacão de contas,

estar(ão) sujeito(s) a análise e julgarnento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo

trâmite processua ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) poderernos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestacôes de

interesse, Despachos e Decisäes, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo

Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância corn o estabelecido na Resolução

n° 0 1/2011 do TCESP;

c) além de disponIveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisöes que vierem a

ser tornados, relativarnente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado,

Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em

conforrnidade corn o artigo 90 da Lei Complernentar n° 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando -

se, a partir de então, a contagern dos prazos processuais, conforme regras do Código de

Processo Civil;

d) as informacöes pessoais do(s) responsável(is) pelo órgão concessor, pela entidade

beneficiária e interessados, estão cadastradas no módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo

TCESP - CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 20 das Instruçôes n°01/2020, conforrne

"Declaração(öes) de Atualizaçâo Cadastral" anexa (s);

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) o acompanharnento dos atos do processo ate seu julgamento final e consequente publicacão;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o

direito de defesa, interpS(ecurs s e o que mais couber.

LOCAL e DATA: L 3'
Coordenadoria de Gestâo de Contratos de Servicos de Saüde

Av. Dr. Arnaldo, 351, 3° andar I CEP: 01246-0001 São Paulo, SP I Fone: (11) 3066-8181 2



SAO PAULO
GOVERNO DO ESTADO

SeCretara da Sode

NOME: JEANCARLO GORINCHTEYN
CARGO: SECRETARIO DE ESTADO DA SAUDE
CPF: 111.746.368-07

NOME: SONIA APARECIDA ALVES
CARGO: COORDENADOR DE SAUDE
CPF: 146.872.488-61

Nome: PROF. DR. RONALDO RAMOS LARANJEIRA
Cargo: DIRETOR PRESIDENTE - SPDM
CPF: 042.038.438-39

NOME: JEANCARLO GORINCHTEYN
CARGO: SECRETARIO DE ESTADO DA SAUDE
CPF: 111.746.368-07

Assinatura:

Nome: PROF. DR. RO
Cargo: DIRETOR PRE
CPF: 042.038.438-3

Assinatura:

Dr. Eduardo Ribeirot
Secretário Executivo (

Secretaria de Estado da Sae,

RAMOS LARANJEIRA
E -SPDM

DEMAIS RESPONSAVEIS (*':

Tipo de ato sob sua responsabilidade:

Nome:

Cargo:

CPF:

Assinatura:

(1) Valor repassado e exercicio, quando se tratar de processo de prestacão de contas.

(*) - 0 Termo de Ciência e Notificacao e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas fisicas que tenham

concorrido para a prätica do ato jurIdico, na condico de ordenador da despesa; de partes contratantes; de responsáveis

por acoes de acompanhamento, monitoramento e avaliaço; de responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por

prestacöes de contas; de responsãveis corn atribuicöes previstas em atos legais ou administrativos e de interessados

relacionados a processos de competéncia deste Tribunal. Na hipótese de prestacöes de contas, caso 0 signatário do parecer

conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto de

notificaçâo especifica. (inc/so acrescido pela Peso/ução n° 11/2021).

Coordenadoria de Gesto de Contratos de Servicos de Saüde
Av. Dr. Arnaldo, 351, 30 andar I CEP: 01246-000 I Sâo Paulo, SP I Fone: (11) 3066-8181 3
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SÃO ULO
GOVERNO DO ESTADO

Sec,earia d Sade

TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO DE GESTAO N° 03/2022

Processo Origem: SPDOC 511844/2020
Processo 2022 n°: SES-PRC-2021/52593

TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO CELEBRADO EM
01/07/2020 ENTRE 0 ESTADO DE SÃO PAULO, POR
INTERMEDIO DA SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE E A
SPDM - ASsoclAcÃo PAULISTA PARA 0
DESENVOLVIMENTO DA MEDICINA, QUALIFICADA COMO
ORGANIzAcÃO SOCIAL DE SAUDE, PARA REGULAMENTAR 0
DESENVOLVIMENTO DAS AcöEs E SERVIOS DE SAUDE NO
AMBULATORIO MEDICO DE ESPECIALIDADES DE TABOAO
DA SERRA - AME TABOAO DA SERRA.

Pelo presente instrumento, de urn lado o Estado de São Paulo,
por intermédio da Secretaria de Estado da Saüde, corn sede nesta cidade a Av. Dr. Enéas de
Carvalho Aguiar, 188 - Cerqueira Cesar, São Paulo/SP, neste ato representado pelo seu Secretário
de Estado da Saüde, Dr. Jeancarlo Gorinchteyn, brasileiro, casado, rnédico, portador da Cédula de
Identidade RG n° 17.321.176, CPF no 111.746.368-07, doravante denominada CONTRATANTE e,
de outro lado, SPDM - Associaçäo Paulista para o Desenvolvimento da Medicina, qualificada
como Organização Social de Saüde, corn CNPJ/MF n° 61.699.567/0001-92, inscrito no CREMESP
sob n° 903878, corn endereco a Rua Napoleão de Barros, 715 - Vila Clernentino - CEP 04024-002
São Paulo/SP, e corn estatuto devidarnente registrados no Cartório Oficial de Registro de TItulos e
Docurnentos e Civil de Pessoa JurIdica - Cornarca de São Paulo -SP sob o no 472.234, neste ato
representado por seu Diretor Presidente, Prof. Dr. Ronaldo Rarnos Laranjeira, brasileiro, medico,
casado RG. n.° 7.791.138-6, CPF n.° 042.038.438-39, doravante denominada CONTRATADA,
tendo em vista o que dispöe a Lei Complernentar n° 846, de 04 de junho de 1998, e considerando
a declaracão de dispensa de Iicitação inserida nos autos do Processo n° SPDOC 511844/2020,
fundarnentada no § 1° do artigo 6°, da Lei Cornplementar n° 846/98 e alteraçoes posteriores, e
ainda em conforrnidade corn os princIpios norteadores do Sisterna Unico de Saide - SUS,
estabelecidos nas Leis Federais n° 8.080/90 e n° 8.142/90, corn fundamento na Constituição
Federal, em especial no seu artigo 196 e seguintes, e na Constituicão do Estado de São Paulo, em
especial o seu artigo 218 e seguintes, RESOLVEM celebrar o presente TERMO DE ADITAMENTO
conforme disposto na Cláusula Nona - Da Alteração Contratual referenteao gerenciamento
e execução de atividades e servicos de saüde a serern desenvolvidos AMBULATORIO MEDICO DE
ESPECIALIDADES DE TABOAO DA SERRA - AME TABOAO DA SERRA, mediante as seguintes
cláusulas e condicöes:

CLALJSULA PRIMEIRA
DO OBJETO
0 presente TERMO DE ADITAMENTO tern por objeto a realização do Projeto Especial ,Corujão de
Cirurgias Eletivas nos meses de rnaio a dezembro de 2022, no AMBULATORIO MEDICO DE
ESPECIALIDADES DE TABOAO DA SERRA - AME TABOAO DA SERRA.

CLAUSULA SEGUNDA
DA ALTERACAO CONTRATUAL
0 PRESENTE TERMO DE ADITAMENTO altera a CLUSULA SETIMA - DOS RECURSOS
FINANCEIROS, PARAGRAFO PRIMEIRO, assirn corno os Anexos Técnicos I e II do presente
Contrato de Gestão, assinado em 0 1/07/2020, conforme redacão abaixo:

CLAUSULA SETIMA
DOS RECURSOS FINANCEIROS
PARAGRAFO PRIMEIRO

Em virtude da realização do Projeto Especial Corujão de Cirurgias Eletivas, a
CONTRATANTE repassará a CONTRATADA o valor de R$ 24.400,00 (vinte e quatro
mu, e quatrocentos reais), que será acrescentado ao repasse de custeio no exercIcio
2022, correspondente aos meses de maio a dezembro, e que onerará a rubrica

Coordenadoria de Gestão de Contratos de Servicos de Saüde
Av. Dr. Arnaldo, 351, 3° andar I CEP: 01246-0001 São Paulo, SP I Fone: (11) 3066-8181
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SÃO ULO
GOVERNO DO ESTADO

Secreta,ia da Sadde

10.302.0930.6381.0000, no item 33 50 85, no exercIcio de 2022 cujo repasse dar-se -á na
modalidade Contrato de Gestão, conforme Instruçöes do TCESP.

CUSTEIO
UGE: 090192
FuNçAo PROGRAMATICA: 10.302.0930.6381.0000 - MUTIROES DE SAUDE
NATUREZA DA DESPESA: 33 50 85
FONTE DE RECURSOS: Fundo Estadual de Saiide - Lei 141/12

MES T.A. 01/2022
T.A. 02/2022

Projeto
Especial

TA 03/22
Corujâo de

Cirurgia Eletiva
Total

___________

Janeiro
________________

1.201.765,00 --- ---

_______________

1.201.765,00
Fevereiro 1.201.765,00 --- --- 1.201.765,00
Marco 1.201.765,00 --- --- 1.201.765,00
Abril 1.201.765,00 16.600,00 --- 1.218.365,00
Maio 1.201.765,00 16.600,00 3.050,00 1.221.415,00
Junho 1.201.765,00 16.600,00 3.050,00 1.221.415,00
Julho 1.201.765,00 16.600,00 3.050,00 1.221.415,00
Agosto 1.201.765,00 16.600,00 3.050,00 1.221.415,00
Setembro 1.201.765,00 16.600,00 3.050,00 1.221.415,00
Outubro 1.201.765,00 0 3.050,00 1.204.815,00
Novembro 1.201.765,00 --- 3.050,00 1.204.815,00
Dezembro 1.201.765,00 --- 3.050,00 1.204.815,00
TOTAL 14.421.180,00 99.600,00 24.400,00 14.545.180,00

o pagamento da importância descrita no presente parágrafo seguirá as condiçöes previstas
no Anexo Técnico II - Sistema de Pagamento, especialmente o que consta no item 11.4.1.

ANEXO TECNICO i
DEscRIcAo DE SERVIOS
II - ESTR1JTURAE VOLUME DE ATIVIDADES CONTRATADAS

11.9 - PROJETO ESPECIAL CORUJAO DE CIRURGIAS ELETIVAS

CIRURGIAS
ELETIVAS

10 semestre I 2° semestre I
I Total IIJanFevIMariI

Abr MailJun Jul Ago SetIOutNovIDezJ
VASECTOMIA 05 05 05 I 05 05 05 I 05 I 05 40

ANEXO TECNICO II
SISTEMA DE PAGAMENTO

11.4.1 Os procedimentos cirtrgicos considerados como Projeto Especial "Corujo
Cirurgias Eletivas", serâo financiados por produção unitária. Desse modo, o corujão será
avaliado semestralmente, ou seja, no primeiro semestre avaliaremos as metas de maio e
junho e para o segundo semestre, de juiho a dezembro.

Somente será considerada a produção destinada ao corujâo se a unidade obedecer
integralmente (100%) os procedimentos descritos na(s) linha(s) de procedimentos cirürgicos
(CMA maior ou cma menor) prevista no Termo de Aditamento n. 01/2022.
A produção assistencial considerada integrante do Corujão Cirurgias Eletivas terá
acompanhamento em campo especIflco no Portal Gestho em Saüde.

Coordenadoria de Gestho de Contratos de Serviços de Saüde
Av. Dr. Arnaldo, 351, 3° andar I CEP: 01246-0001 So Paulo, SP I Fone: (11) 3066-8181
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SÃO ULO
GOVERNO DO ESTADO

Sereta,,a da Sadde

CLAUSULA TERCEIRA
DO PRAZO DE VIGENCIA
0 prazo de vigência do presente Termo de Aditarnento vigorará a partir da data de sua assinatura
ate o encerrarnento do contrato de gestâo.

CLAUSULA QUARTA
DA RATIFICkCAO
Ficam mantidas todas as dernais disposicoes e cláusulas do CONTRATO DE GESTAO e, seus
respectivos Termos de Aditarnento, não alterados por este instrurnento.

CLAUSULA QjJINTA

DA PUBLICACAO
0 presente Termo de Aditamento será publicado no Diário Oficial do Estado, no prazo máxirno de
20 (vinte) dias, contados da data de sua assinatura.

CLAUSULA SEXTA
DO FORO
Fica eleito o Foro da Capital, corn renüncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para
dirirnir quaisquer questhes oriundas deste contrato, que não puderern ser resolvidas pelas partes.

E, por estarem justas e contratadas, assinarn o presente contrato ern 02 (duas) vias de igual teor e
forrna, na presenca das testemunhas abaixo.

São PauIo)2 4' de

Dr. Eduardo ber0

cpcet3r\3 de Est3d0 da SaSecret3'° ExeCU"°

DR. JEANCARLO GORINCHTEYN
SECRETARIO DE ESTADO DA SAUDE

PROFXDJt RONALDO RAMOS LARANJEI
DIRETOR PRESIDENTE - SPDM

mun

1) L-. L- /).'fl
Norne:'&, jc4 c/Ue;
R.G..

de 2022.
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